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Ofício nº 1.323/2023-GP/PMC                          Cáceres - MT, 29 de junho de 2023. 
 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 

Cáceres – MT - CEP 78210-056 

 

 

Senhor Presidente: 
 

 

Acusamos o recebimento dos Ofícios, por meio dos quais essa Colenda 

Câmara encaminha-nos os autógrafos dos Projetos de Leis, de autoria do Executivo 

Municipal, devidamente aprovados, constantes do quadro abaixo. 

Portanto, cumpre-nos encaminhar a Vossa Excelência as vias da legislação 

e cópias das respectivas publicações no site www.amm.org.br - 

diariomunicipal.org/mt/amm, apensas, descritas a seguir: 

Ordem 
 

 

01 

Ofício do 
Legislativo 
0934/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
15.517/2023 

Projeto de Lei n° 

049 

de 09.05.2023 

Lei nº 
3.188 

de 28.06.2023 
Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial em favor da Secretaria Municipal de Agricultura e dá 

outras providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. Extra nº 4.264 

de 28.06.2023 

p. 04 
Ordem 
 

 

02 

Ofício do 
Legislativo 
0933/2023-SL/CMC 

Protocolo PMC 
15.521/2023 

Projeto de Lei n° 

058 

de 19.06.2023 

Lei nº 
3.189 

de 28.06.2023 
Ementa/Referência 
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá 

outras providências. 

Publicação junto 
a AMM  
Ed. Extra nº 4.264 

de 28.06.2023 

p. 03 
 

Atenciosamente. 

 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 

Prefeita de Cáceres 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

LEI Nº 3.188 DE 28 DE JUNHO DE 2023 
Avenida Brasil nº 119 – CEP-78.200.000 Fone:(065) 3223-1939 

Bairro Jardim Celeste – Cáceres – Mato Grosso. 
1 de 1 

LEI Nº 3.188, DE 28 DE JUNHO DE 2023 

 

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito 

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal 

de Agricultura e dá outras providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.697,26 (cinco 

mil seiscentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos). 

 

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, cate-

goria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação, elementos de despesas, 

fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática: 
 

Órgão: 10 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Unidade: 01 – SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA 

Função: 20 – Agricultura 

Subfunção: 606 – Extensão Rural 

Programa: 1007 – DESENVOLVIMENTO AGRO-SÓCIO-ECONÔMICO 

Proj/Atividade:  1.027 - AQ DE VEÍCULOS, MAQ., EQ E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$ 

4.4.90.93 Indenizações e Restituições 

 

(2.700) Outras Transferências de Convênios ou 

Instrumentos Congêneres da União – rendi-

mentos de aplicação 

   4.665,26 

4.4.90.93 Indenizações e Restituições 

 

(2.500) Recursos não Vinculados de Impostos    1.032,00 

 

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com o supe-

rávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 

 

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.121, de 21 de dezembro de 2022-

LOA/2023, Lei nº 3.120, de 21 de dezembro de 2022-LDO/2023 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro de 

2021-PPA-Quadriênio 2022-2025. 

 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Cáceres/MT, em 28 de junho de 2023. 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS 

Prefeita Municipal de Cáceres 

Assinado digitalmente por
ANTONIA ELIENE LIBERATO
DIAS (emitido pelo CPF
566.957.564-49)
Data: 28/06/2023 17:07:39 -
03:00
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APRESENTAÇÃO

DIRETORIA DA AMM BIÊNIO 2021/2023

Presidente de Honra: José Eduardo Botelho

Presidente: Neurilan Fraga (PL) - Ex-prefeito de Nortelândia

Primeiro Vice-Presidente: Janailza Taveira Leite (Solidariedade) - prefeita de São Félix do Araguaia

Segundo Vice-Presidente: Marcelo de Aquino (PL) - prefeito de General Carneiro

Terceiro Vice-Presidente: Marilza Augusta de Oliveira (MDB)- prefeita de Nova Brasilândia

Quarto Vice-Presidente: Edu Laudi Pascoski (PL)- prefeito de Itanhangá

Quinto Vice-Presidente: Valdecio Luiz da Costa (PL)- prefeito de Dom Aquino

Secretário Geral: Daniel Rosa do Lago (PDT) - Prefeito de Porto Alegre do Norte

Primeiro Secretário: Leocir Hanel (PSDB) - prefeito de Nobres

Segundo Secretário: José Guedes de Souza (MDB) - prefeito de Rondolândia

Tesoureiro Geral: Silmar de Souza Gonçalves (DEM) - prefeito de Nossa Senhora do Livramento

Primeiro Tesoureiro: Alex Steves Berto (Solidariedade) - prefeito de Rosário Oeste

Segundo Tesoureiro: Altamir Kurten (PSDB) - prefeito de Cláudia

Conselho Fiscal:

1º Jacob Andre BringsKen (MDB) - prefeito de Vila Bela da Santíssima Trindade

2º Márcio Conceição Nunes de Aguiar (PSB) - prefeito de Cocalinho

3º Jadilson Alves de Souza (Republicanos) - prefeito de Curvelândia

Suplentes Fiscais:

1º Héctor Alvares Bezerra (PSL) - prefeito de Mirassol D’Oeste

2º Ederson Figueiredo (PP) - prefeito de Arenápolis

3º Julio Cesar dos Santos (MDB) - prefeito de Apiacás

Gerente de Comunicação
Malu Sousa

Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cenio da Silva

(65) 2123-1200 - (65) 9 9931-8446

Entre em Contato: jornaloficial@amm.org.br (65) - 2123 - 1201

O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
LEI Nº 3.189, DE 28 DE JUNHO DE 2023

LEI Nº 3.189, DE 28 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.129.911,32 (três milhões cento e vinte nove mil novecentos e
onze reais e trinta e dois centavos).

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa,
modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.023 - MAN E ENC C/AS ATIV DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE-UBS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.1.90.11 Vencimentos e
Vantagens Fixas - Pesso-
al Civil

(2.600-600) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Ma-
nutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Serviços Públicos de Saúde - Bloco Atenção Básica.

850.
000,00

3.3.90.39 Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Ju-
rídica

(2.600-600) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Ma-
nutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Serviços Públicos de Saúde - Bloco Atenção Básica.

400.
000,00

4.4.90.52 Equipamentos e
Material Permanente

(2.601 - 600) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Es-
truturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Serviços Públicos de Saúde - Serviços Públicos de Saúde -
Bloco Atenção Básica

1.
103,00

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.034 - MAN E ENC C/AS ATIV DO LABORATÓRIO MUNICIPAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.3.90.39 Outros Servi-
ços de Terceiros - Pes-
soa Jurídica

(2.600) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – rendimentos de apli-
cação

204.
000,00

4.4.90.52 Equipamentos
e Material Permanente

(2.601 - 604) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estru-
turação da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Serviços Públicos de Saúde - Bloco Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar

67.
007,00

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária
Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.036 - MAN E ENC C/AS ATIV DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

(2.600) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal
– rendimentos de aplicação

53.
000,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Perma-
nente

(2.600) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal
– rendimentos de aplicação

38.
000,00

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.025- MAN E ENC C/AS ATIV DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO-UPA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.3.90.39 Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

(2.600-604) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Serviços
Públicos de Saúde - Bloco Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

66.
160,32

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
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Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.027- MAN E ENC C/AS ATIV DO CENTRO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO-CER TIPO II

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

4.4.90.52 Equipa-
mentos e Material
Permanente

(2.601 - 604) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Estrutu-
ração da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Serviços Públicos de Saúde - Bloco Atenção de Média e Alta Complexi-
dade Ambulatorial e Hospitalar

342.
841,00

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.033- MAN E ENC C/AS ATIV DO AMB DE DERMATOLOGIA, PNEUMOLOGIA E TISIOLOGIA

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

4.4.90.52 Equipa-
mentos e Material
Permanente

(2.601 - 604) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco de Estrutu-
ração da Rede de Serviços Públicos de Saúde - Serviços Públicos de Saúde - Bloco Atenção de Média e Alta Complexi-
dade Ambulatorial e Hospitalar

40.
800,00

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1015 – COVID-ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORENTE DO CORONAVÍRUS
Proj/Atividade: 2.044- AÇÕES DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS NO ÂMBITO DO SUS-COVID19-

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.1.90.11 Vencimen-
tos e Vantagens Fixas
- Pessoal Civil

(2.602 - 800) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manu-
tenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da
ação 21C0. - Recurso recebido para enfrentamento do Coronavírus

500.
000,00

3.3.90.39 Outros Ser-
viços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

(2.602 - 800) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manu-
tenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da COVID-19 no bojo da
ação 21C0. - Recurso recebido para enfrentamento do Coronavírus

224.
000,00

Órgão: 05 - SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 305 – Vigilância Epidemiológica
Programa: 1003 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Proj/Atividade: 2.035 - MAN E ENC C/AS ATIV DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor
R$

3.1.90.04 Contratação por Tem-
po Determinado

(2.604) Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitári-
os de saúde e dos agentes de combate às endemias

343.
000,00

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.121, de 21 de dezembro de 2022-LOA/2023, Lei nº 3.120, de 21 de dezembro de
2022-LDO/2023 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 28 de junho de 2023.

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
LEI Nº 3.188, DE 28 DE JUNHO DE 2023

LEI Nº 3.188, DE 28 DE JUNHO DE 2023

“Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Agricultura e dá outras providên-
cias.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art. 74, inciso IV, da
Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ 5.697,26 (cinco mil seiscentos e noventa e sete reais e vinte e seis
centavos).

Art. 2º O crédito preconizado no art. 1º desta Lei cobrirá despesas pela inclusão de Programa, categoria econômica, grupo de natureza de despesa,
modalidade de aplicação, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programática:

Órgão: 10 - SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTURA
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Unidade: 01 – SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA
Função: 20 – Agricultura
Subfunção: 606 – Extensão Rural
Programa: 1007 – DESENVOLVIMENTO AGRO-SÓCIO-ECONÔMICO
Proj/Atividade: 1.027 - AQ DE VEÍCULOS, MAQ., EQ E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$
4.4.90.93 Indenizações e Restitui-
ções

(2.700) Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União – rendimentos de
aplicação

4.
665,26

4.4.90.93 Indenizações e Restitui-
ções (2.500) Recursos não Vinculados de Impostos 1.

032,00

Art. 3° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o serão cobertos com o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior.

Art. 4º O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei nº 3.121, de 21 de dezembro de 2022-LOA/2023, Lei nº 3.120, de 21 de dezembro de
2022-LDO/2023 e Lei nº 3.014, de 23 de dezembro de 2021-PPA-Quadriênio 2022-2025.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 28 de junho de 2023.

ANTÔNIA ELIENE LIBERADO DIAS

Prefeita Municipal de Cáceres
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